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PARECER N" 05, DE 2022.

PROPOSIçÃO' Projeto de Lei n" 26, de 2022.Institur o prêmio mérito à vida com o objetivo de

reconhecer o trabalho desenvolvido pelos servidotes da Secretaria Municipal de Assistência Social e

pelos Guardas Municipais e Guardas Civis Pattimoniais na prestação de serviços à população do

município de cascavel dutante a pandemia de COVID-19.
PROPONENTE: Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Edson de Souza/MDB.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO, Favorável.
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I - RELATORIO

Â presente proposição institui o "Prêmio Mérito à Vida", a título de incentivo financeiro no

valot de quinhentos reais, pago em parcela úrr/'ca a cada servidor, em folha de pagamento na

competência do mês de março de 2022. O incentivo visa reconhecer o ftabalho desenvolvido pelos

servidores da Sectetaria Municipal de Assistência Social e pelos Guardas Municipais e Guardas Cir,'rs

Patrimoniais na pÍestação de serviços à população do Município de Cascavel no enfrentamento da

pandemra de COVID-19. O incentivo possui carâter tndenizatôio, não será incolporado ao subsídio

ou vencimento para nenhurn efeito, não será considerado p^ra o cálculo de quaisqueÍ vantagens

pecuniárias e não será computado para fins de contribuição previdencrána.

Receberào o Prêmio N{érito à Vida: os servidores efetivos lotados na Secretaria Municipal de

Àssistência Social, exceto os ocupantes de Cargos em Comissão, que estivetam em efetiva atividade

por no mírumo 50% do período compreendido entre 02 de abril de 2020 e 07 de dezembto de 2021.,

tendo como referência a data em que foi reconhecido o estado de calamidade pública no Município de

Cascavel e o Dia Nacional da Âssistência Social; os ocupantes dos caÍgos efetivos de Guatda

Ntlunicipal e Guarda Civil Paurmonial, exceto os ocupantes de Cargo em Comissão, que estiverem em

efetiva atividade do seu cargo em no mínimo 50% do período compreendido entte 02 de abril de

2020 a 10 de outubro de 2021., tendo como refetência a data em que foi reconhecido o estado de

calamrdade púbüca no Município de Cascavel e o Dia Nacional da Guatda Municipal; os servidotes da

Secretaria Murucipal de Segurança Pública e Proteção à Comunidade que no período compreendido

entre 02 de abril de2020 a 10 de outubro de2021. estiveram readaptados paÍa o exetcício das funções

do cargo efetivo de Guarda Civr] Patrimonial por integrarem o Progtama de Readaptaçào

Ocupacional. Os servidores cedidos para prestff atividades a outÍos Órgãos ou lotados em Secretaria

diferente da Secretaria Municipal de Âssistência Social e da Secretaria Municipal de Segutança Púbüca

e Proteção à Comunidade farão jus ao incentivo desde que em exercício das funções de seu caÍgo

efetivo. Não receberão o prêmio os serwidores que tenham sido contemplados pela no

7.329/2021,. Os servidoÍes que possuem dois vínculos receberão o incentivo em .to,

desde que atendidos os critédos
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II - YOTO DO RELATOR

Âtendendo ao que determina o Ârt. 43,IY do Regimento Interno desta Casa de Leis, escolhi

ser o Relator do Projeto de Lei n" 26r de 2022, ao que âpresento meu voto pata anâbse e deliberação

dos demais vereadores integrantes desta Comissão.

Â proposição foi enviada a estâ Comrssào para emrssão de parecer e nâ quaüdade de Relator é

de mrnha competência delibetar conclusivamente sobre 
^ 

m^téÍí^ nos teÍmos do Art. 48 e Ârt. 64, I
do Regimento Interno, os quais definem respectj.vamente as competências especíÍicas da Comrssão de

Saúde e Assistência Social e as competências gerais das Comrssões Permanefltes. A proposição foi
analisada segundo os critérios de oportunidade, conveniência e interesse púbüco.

Assr.m como os profissionais da ârea da saúde, os ptofissionais da Assistência Social, Guarda

Municipal e Guarda Civil Patrimonial fotam essenciais na condução das ações de conttole da

pandemra de Covid-19 e também meÍecem todo o reconhecimento poÍ pate do Poder Público. Por

isso entendo que o Proieto de Lei fi" 26, de 2022 é de gtande importância e manifesto meu voto
favorável à sua tramitação.

É o meu voto.

OsmErE ffiluntcÍpu[ [e &uEcu[el

úrNa' cfu
Edson de Souza

Vereador/MDB/Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o Art. 64, I do Regimento Interno da Cãmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, poÍ sua maíoria acatarít o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Parecer Favorável à tramitação do Proieto de Lei n" 26, de

2022.

Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 07 de matço de2022.

Telepar
V /Secretário
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Sadi Kisiel
Vereador/PODE/Membro


